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REQUERIMENTO Nº. 22/2023 

      
   Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma 
regimental, seja a presente proposição encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
FÁBIO VINICIUS POLIDORO, Prefeito Municipal de Pedreira, para que, 
através do Departamento Competente, nos remeta esclarecimentos sobre o uso 
do transporte público por alunos da Rede Municipal:- 
    

1. É de ciência do Executivo Municipal que os alunos vão em um ônibus 
junto a cidadãos e que promovem bagunças no ônibus de forma gritante 
agredindo verbalmente os cidadãos que pagam pelo uso do mesmo?  

2. É de conhecimento que o motorista sozinho e dirigindo tem que se 
desdobrar para tentar apaziguar as discussões e badernas de alguns 
alunos? 

3. Levando em conta isso, está sendo mediado o risco de acidente com o 
ônibus, caso o motorista se distraia com a direção devido a bagunça? 

4. É de ciência que os alunos vão pendurados nas janelas, que tem abertura 
muito maior que a especificada, de 10 a 15 cm para transporte, podendo 
ficar até a cintura fora da janela? 

5. Dentre estes e outros problemas, e ainda, pensando em manter o direito 
do cidadão do bom uso do transporte, há a condição de se ter, ao menos, 
um fiscal por carro para conter tais ações? 

6. Podem ser realizadas ações de conscientização nas escolas? 
7. Os alunos causadores sofrerão alguma ação para serem 

responsabilizados assim como os pais (pois nota-se reincidência em 
vários casos)? 

       
JUSTIFICATIVA 

 
                              Tais informações são necessárias para conhecimento de ações 
que estejam sendo aplicadas para resolver a questão.  
 
                              Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, em 
30 de março de 2023. 

 
 

JEDSON R. PANEGASSI BARBOSA 
Vereador 

 


